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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.359, DE 2008

(Do Sr. Eunício Oliveira)

Altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-Safra, destinado a agricultores familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões que especifica.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PL-511/2007. 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  A Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, com as alterações dadas pela Lei nº 10.700, de 9 de julho de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação da Ementa e dos artigos 1º e 8º: 

“EMENTA: “Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-Safra, destinado a agricultores familiares vitimados por estiagem ou enchente, na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE. (NR)”
Art. 1º  É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza financeira, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, e instituído o Benefício Garantia-Safra, com o objetivo de garantir condições mínimas de sobrevivência aos agricultores familiares de Municípios sistematicamente sujeitos a situação de emergência ou estado de calamidade pública em razão de estiagem ou de enchente, situados na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, definida pela Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007. (NR)

Art. 8º  Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores familiares que, tendo aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de estiagem ou enchente, comprovadas na forma do regulamento, de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) da produção de feijão, milho, arroz, mandioca ou algodão, sem prejuízo do disposto no § 3º deste artigo.

.....................................

§ 2º  É vedada a concessão do benefício de que trata este artigo aos agricultores que participem de programas similares de transferência de renda, que contem com recursos da União, destinados aos agricultores em razão de estiagem ou enchente. 

...................................(NR)”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor quarenta e cinco dias após a data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Benefício Garantia-Safra, instituído pela Lei nº 10.420, de 2002, constitui-se em importante instrumento de sustentação de renda e de manutenção da atividade econômica na Região Nordeste. Implantado de forma gradual, esse programa vem assumindo importante papel de manutenção de renda mínima no meio rural nordestino. Sua inspiração decorreu das contínuas perdas de safra por parte dos agricultores familiares da Região, nos períodos de forte estiagem que, sistematicamente, a atingem.

Constitui-se o Programa em mais um importante componente do conjunto de programas sociais destinados a dar sustentabilidade a esse importante segmento de agricultores, no caso, na sofrida Região Nordeste.

No entanto, a avaliação do Programa permite identificar uma importante lacuna: a falta de previsão de concessão do Benefício para os agricultores que perdem suas lavouras como decorrência de enchentes.

Em realidade, o cíclico fenômeno da estiagem é mais freqüente, naquela Região. No entanto, não é desprezível a freqüência com que, de forma alternada, ocorrem épocas de intensa precipitação pluviométrica, que ocasiona enxurradas e enchentes em tal nível que a água invade as lavouras ribeirinhas — que são, em sua maior parte, pertencentes a agricultores familiares — e que ocasiona perdas irreparáveis às safras previstas, ameaçando, mesmo, a sobrevivência das famílias que dependem daquela produção de alimentos.

Assim, compreendendo que tal fenômeno é fator de sério risco à manutenção e sobrevivência dos agricultores familiares e que abalos em sua frágil estrutura de renda representam sério risco social e perturbações na economia dos municípios interioranos, julgamos adequado que o Programa Garantia-Safra passe a incluir, dentre as possibilidades de concessão do Benefício, as perdas decorrentes das enchentes, mantidas as demais condições, requisitos e princípios previstos na Lei.

Peço, portanto, o apoio dos nobres pares a essa proposição, de grande relevância para toda a região que compreende a área de atuação da SUDENE.

Sala das Sessões, em     06    de   maio     de 2008.
Deputado EUNÍCIO OLIVEIRA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 10.420,  DE 10 de abril de 2002

Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-Safra, destinado a agricultores familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões que especifica.

* Ementa com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza financeira, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, e instituído o Benefício Garantia-Safra, com o objetivo de garantir condições mínimas de sobrevivência aos agricultores familiares de Municípios sistematicamente sujeitos a situação de emergência ou estado de calamidade pública em razão do fenômeno da estiagem, situados na área de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - Adene, definida pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, no Estado do Espírito Santo, consideram-se somente os Municípios referidos na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

§ 2º O Benefício Garantia-Safra somente poderá ser pago caso o Município tenha sido declarado em estado de calamidade ou em situação de emergência, reconhecido em ato do Governo Federal.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

Art. 2º Constituem recursos do Fundo Garantia-Safra:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

I - a contribuição individual do agricultor familiar;

* Inciso I com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

II - as contribuições anuais dos Estados e seus Municípios que aderirem ao Programa;

* Inciso II com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

III - os recursos da União direcionados para a finalidade;

* Inciso III com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

IV - o resultado das aplicações financeiras de seus recursos.

* Inciso IV com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

Parágrafo único. O saldo apurado em cada exercício financeiro será transferido para o exercício seguinte, a crédito do Fundo Garantia-Safra.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

.............................................................................................................................................

Art. 8º Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores familiares que, tendo aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de estiagem, comprovada na forma do regulamento, de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) da produção de feijão, milho, arroz, mandioca ou algodão, sem prejuízo do disposto no § 3º deste artigo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

§ 1º O Benefício Garantia-Safra será de, no máximo, R$ 700,00 (setecentos reais) anuais, pagos em até 6 (seis) parcelas mensais, por família.

* § 1º com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

§ 2º É vedada a concessão do benefício de que trata este artigo aos agricultores que participem de programas similares de transferência de renda, que contem com recursos da União, destinados aos agricultores em razão de estiagem.

* § 2º com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

§ 3º O regulamento definirá as condições sob as quais a cobertura do Fundo Garantia-Safra poderá ser estendida às atividades agrícolas que decorrerem das ações destinadas a melhorar as condições de convivência com o semi-árido.

* § 3º com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

Art. 9º As contribuições de que trata o art. 6º e os benefícios previstos no art. 8º poderão ser alterados pelo Poder Executivo Federal, observada a existência de dotação orçamentária e o equilíbrio entre as contribuições e a previsão de desembolso a ser definido em regulamento.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR nº 125, DE 3 de janeiro de 2007

Institui, na forma do art. 43 da Constituição Federal, a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; estabelece sua composição, natureza jurídica, objetivos, áreas de atuação, instrumentos de ação; altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e a Medida Provisória nº 2.156, de 24 de agosto de 2001; revoga a Lei Complementar nº 66, de 12 de junho de 1991; e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Capítulo I

Da Sudene

Art. 1º Fica instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, de natureza autárquica especial, administrativa e financeiramente autônoma, integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, com sede na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, e vinculada ao Ministério da Integração Nacional.

Art. 2º A área de atuação da Sudene abrange os Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e as regiões e os Municípios do Estado de Minas Gerais de que tratam as Leis ns. 1.348, de 10 de fevereiro de 1951, 6.218, de 7 de julho de 1975, e 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como os Municípios de Águas Formosas, Angelândia, Aricanduva, Arinos, Ataléia, Bertópolis, Campanário, Carlos Chagas, Catuji, Crisólita, Formoso, Franciscópolis, Frei Gaspar, Fronteira dos Vales, Itaipé, Itambacuri, Jenipapo de Minas, José Gonçalves de Minas, Ladainha, Leme do Prado, Maxacalis, Monte Formoso, Nanuque, Novo Oriente de Minas, Ouro Verde de Minas, Pavão, Pescador, Ponto dos Volantes, Poté, Riachinho, Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas, São Romão, Serra dos Aimorés, Setubinha, Teófilo Otoni, Umburatiba e Veredinha, todos em Minas Gerais, e ainda os Municípios do Estado do Espírito Santo relacionados na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como o Município de Governador Lindemberg.

Parágrafo único. Quaisquer municípios criados, ou que venham a sê-lo, por desmembramento dos entes municipais integrantes da área de atuação da Sudene de que trata o caput deste artigo, serão igualmente considerados como integrantes de sua área de atuação.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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